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TOMADA DE PREçOS Ne 2023.07.0L2TP

ESTAD9 oO C¡nnÁ - eREFETTURA MUNtCtPAL DE ITAITINGA - O Presidente da Comissão de Licitação

CPL da Prefeitura de ltaitinga, Estado do Ceará, torna público para cumprimento do Art. 38, inciso V,

da Lei N. e 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas posteriores alterações que a Comissão concluiu o
julgamento da Proposta de Preços TOMADA DE PREçOS Ns 2023.07.Ot2 TP, cujo objeto é

coNTRATAçÃo oe EMPRESA PARA PAVIMENTAçÃO EM INTERTRAVADO EM ALAMEDAS, NO

MUNtcíp¡o DE ITAITINGA/CE. Conforme segue: a empresa: P(2) NASCENTE CONSTRUçÕES LTDA

Epp, apresentou um valor global de RS1.331.895,35 (Hum milhão trezentos e trinta e um mil,

oitocentos e noventa e cinco reais trinta e cinco centavos); P(3)ARCTURO CONSTRUçÕES E SERVIçOS

LTDA, apresentou um valor global de RS1.338.847,33 (Hum milhão trezentos e trinta e oito mil,

oitocentos e quarenta e sete reais trinta e três centavos); P(4) GK ENGENHARIA LTDA, apresentou um

valor global de R$1-.453.920,80 (Hum milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e vinte

reais oitenta centavos); P(5) CONSTRUçöES VENIX LTDA, apresentou um valor global de

RS1.420.208,54 (Hum milhão quatrocentos e vinte mil, duzentos e oito reais cinquenta e quatro

centavos); p(8) wKL LOCAçÃO DE MÁQUINAS E SERVIçOS PARA CONSTRUçÃO LTDA, apresentou um

valor global de RS1.447.840,7L (Hum milhão quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e

quarenta reais setenta e um centavos), a planilha de preços apresentadas está em conformidade

com o edital sendo consideradas CLASSIFICADAS; a empresa P(1) CLEZINALDO CONSTRUçöES LTDA

EPP, descumpriu o item 5.1.2 alínea "a", a mesma não apresentou todas as planilhas preços com

item e composição dos mesmos ao orçamento básico estando em desconformidade com o edital,

sendo considerada DESCLASIFICADA. Ato Continuo, os preços foram lidos para a confecção do mapa

comparativo de preços e conforme apurado, foi DECTARADA VENCEDORA desta licitação a P(2)

NASCENTE CONSTRUçöES LTDA EPP, apresentou um valor global de R$1.331.895,35 (Hum milhão

trezentos e tr¡nta e um mil, oitocentos e noventa e cinco reais trinta e cinco centavos). Assim, após

a publicação, fica aberto o prazo recursal para apresentação das possíveis razões e contrarrazões,

conforme art. 109 da Lei 8.666/93, estando os autos à disposição dos interessados para vistas'

Itaitinga, Ceará, em 08 de Maio de2024.

þ
Fran Arnal

Éresidente Comissão de Licitação CPL
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21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERAçÖES POSTERIORES, CLAUSU_LA 4" (QUARTA) DO
CONTRATO NO 10702.21.04.29.001 E ITEM 03 DO EDITAL DE PREGAO ELETRONICO NO

00.03.18.001t2021-pERp. PRAZO DE VtcÊNCtA: 02.05.2024 A 02.05.2025, PODENDO SER

PRORROGADO. VALOR CONTRATUAL: R$ 28S.678,72 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL E

sEtscENTos E SETENTA E OtrO REATS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). DOTAçÃO
ORÇAMENTÁRIR: 18.01.04.182.0032.2.116.0000, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00, FONTE DE
RECURSOS: 1.500.0000.00 RECURSOS NAO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
18.01.26.125.0361.2.118.0000, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39,00, FONTE DE RECURSOS:
1.500.0000.00, ASSINA PELA CONTRATANTE: DELADIER FEITOSA MARIZ. ASSINA PELA
CONTRATADA: MARIA AURILENE MARTINS PINHEIRO. ITAITINGA/CE,29 DE ABRIL DF-2024.

sEcRETARtA MUNtCtpAL DE TNFRAESTRUTURA, OBRAS E SERVTçOS PÚBLICOS . LlClrAçOES . AVISO
RESULTADO PROPOSTA DE PREÇO: 2029,A7,012TPâ024 

:

ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA - O Presidente da CoM|SSãO dE

Licitaçäo CPL da Prefeitura de ltaitinga, Estado do Ceará, torna público para cumprimento do Art. 38, inciso
V, da Lei N, o 8.666, de 21 de junho de 1,993, e suas posteriores alterações que a Comissão concluiu o
julgamento da Proposta de Preços TOMADA DE PREçOS No 2023.07.012 TP, cujo objeto é

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAçÃO EM INTERTRAVADO EM ALAMEDAS, NO
MUNICIPIO be ¡femrucA/CE. Conforme segue: a empresa: P(2) NASCENTE CONSTRUçÖES lfOR
EPP, apresentou um valor global de R$1.331.895,35 (Hum milhäo trezentos e trinta e um mil, oitocentos e

noventa e cinco reais trintã e cinco centavos); P(3) ARCTURO CONSTRUçÖES E SERVIÇOS LTDA,
apresentou um valor global de R$1.338.847,33 (Hum milhão trezentos e trinta e oito mil, oitocentos e
quarenta e sete reais trinta e três centavos); P(4) GK ENGENHARIA LTDA, apresentou um valor global de
R$1.453.920,80 (Hum milhão quatrocentos e cinquenta e três mil, novecentos e vinte reais oitenta
centavos); P(5) CONSTRUÇÖES VENIX LTDA, apresentou um valor global de R$1 .420.208,54 (Hum
milhão quatrocentos e vinte mil, duzentos e oito reais cinquenta e quatrotentavos); P(8) WKL LOCAçAO
DE MÁOU|NAS E SERVTÇoS PARA coNSTRUÇÃo LToA, apresentou um valor global de R$1 .447.840,71
(Hum milhão quatrocentos e quarenta e sete mil, oitocentos e quarenta reais setenta e um centavos), a
planilha de preços apresentadas está em conformidade com o edital sendo consideradas
CLASSIFICADAS; a empresa P(1)CLEZINALDO CONSTRUÇÓES ltOR EPP, descumpriu o item 5.1.2
alínea "a", a mesma não apresentou todas as planilhas preços com item e composição dos mesmos ao
orçamento básico estando em desconformidade com o edital, sendo considerada DESCLAS¡FIGADA. Ato
Continuo, os preços foram lidos para a confecção do mapa comparativo de preços e conforme apurado, foi
DECLARADA VENCEDORA desta licitaçäo a P(2) NASCENTE CONSTRUçOES LTDA EPP, apresentou
um valor global de R$1.331.895,35 (Hum milhäo trezentos e trinta e um mil, oitocentos e noventa e
cinco reais trinta e cinco centavos). Assim, após a publicaçäo, fica abefto o prazo recursal para

apresentação das possíveis razöes e contrarrazões, conforme
disposição dos interessados para vistas. ltaitinga, Ceará, e
Brasileiro - Comissäo Permanente de Licitação - CPL.

art. 1 0I da Lei 8.666/93, estando os autos à
m08 de Maio de 2024. Fran do

PORTARIA NO'11912024, DE 13 DE MAIO DE2024,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CEARA, no uso de suas atribuições legais, e na

conformidade do artigo 80, incisos I e lX, da Lei Orgânica do Município - LOM,

RESOLVE:

Art, 1". EXONERAR a Sra. ANA LID|A LEITE GRANGEIRO do cargo de SUBDEPARTAMENTO
ADMINSTRATIVO-FINANCEIRO, Símbolo-DAS-2, lotada na Secretaria da Controladoria e Ouvidoria Geral

deste Município, na forma da Legislação atual atinente à matéria, a partir do dia 13 de maio de2A24.

Art.2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,revogados as disposições em
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